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CONHEÇO os declaratórios, porquanto tempestivos.

Não obstante o esforço da interessada, não verifico a existência de omissão,

contradição ou obscuridade, a ponto de modificar o  guerreado. Nitidamente, nota-se que a partedecisum

embargante pretende a alteração do entendimento deste juízo, com o fito exclusivo de aderir ao seu

escopo.

Todavia, a medida em questão não serve para tal fim. Visando à reforma do 

, há que se valer de recurso adequado. Portanto, em suma, ao contrário do que sustenta a partedecisum

embargante, não verifico qualquer vício na objurgada decisão, ao menos passível de ser corrigido via

Embargos Declaratórios, mesmo porque, a despeito do pretendido pelo embargante, a  járatio decidendi

consta claramente do comando fustigado, não havendo falar na presença de qualquer das causas

elencadas no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

Ressalta-se, novamente, que não cabe embargos de declaração para

rediscutir matéria já abordada. Neste sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGUIÇÃO
DE OMISSÃO QUANTO À DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA E AO DIREITO À
GRATUIDADE. INOCORRÊNCIA. RECURSO INADMITIDO QUANTO À FIXAÇÃO
DOS PONTOS CONTROVERTIDOS, PELO QUE O MÉRITO EVIDENTEMENTE
NÃO FOI APRECIADO. ACÓRDÃO QUE DEU CLARA E EXPRESSAMENTE AS
RAZÕES PELAS QUAIS O DIREITO À GRATUIDADE INEXISTE: AUSÊNCIA
DE PROVA DE NECESSIDADE DA PESSOA JURÍDICA, À LUZ DA
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA E APRECIADA. PRETENSÃO DE
REFORMA, POR INCONFORMISMO, QUE NÃO FAZ OMISSA A DECISÃO.
IMPERTINÊNCIA EVIDENTE DOS EMBARGOS QUE NÃO PERMITE SENÃO
RECONHECER SEU CARÁTER PROTELATÓRIO, RENDENDO APLICAÇÃO DE
MULTA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 17ª C. Cível - 0041364-
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33.2020.8.16.0000 - São José dos Pinhais - Rel.: Juiz Alexandre Gomes Gonçalves - J.
21.12.2020) (TJ-PR - ED: 00413643320208160000 PR 0041364-33.2020.8.16.0000
(Acórdão), Relator: Juiz Alexandre Gomes Gonçalves, Data de Julgamento: 21/12/2020,
17ª Câmara Cível, Data de Publicação: 21/12/2020). (Grifos não originais).

Inviável, portanto, a alteração pretendida pelo embargante em sede de

Embargos de Declaração, os quais, em regra, não possuem efeitos modificativos, somente em casos

excepcionais, não sendo este o caso dos autos.

Com fulcro no exposto, CONHEÇO, porém, REJEITO os embargos de

declaração.

Cumpra-se decisão de evento 2157.1.

Intimações e diligências necessárias.

 

Pato Branco, datado digitalmente.

 

JOÃO ANGELO BUENO

Juiz de Direito Substituto
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